
São Paulo, 20 de janeiro de 2022. Mensagem da Administração – ano base 2021. Preza-
dos Srs. Acionistas, Atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração do Cir-
cuito de Compras São Paulo SPE S.A. apresenta a seguir o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras Consolidadas, com parecer dos auditores independentes, refe-
rente ao período de 12 (doze) meses fi ndo em 31/12/2021. As Demonstrações fi nanceiras são 
elaboradas de acordo com o disposto na Lei das Sociedades por Ações.  Descrição dos Ne-
gócios - Contrato de Concessão nº 013/2015/SDTE: A Circuito de Compras São Paulo 
SPE S.A. (“Sociedade”) sagrou-se vencedora da Concorrência Pública nº 001-B/SDTE/2014, 
instaurada e processada pelo Município de São Paulo, tendo celebrado o Contrato de Con-
cessão nº 013/2015/SDTE (“Contrato de Concessão”), que tem por objeto “a concessão de 
obra pública para a implantação, operação, manutenção e exploração econômica do CIRCUI-
TO DAS COMPRAS, dos PROJETOS ASSOCIADOS e as obrigações acessórias (...)”. Em razão 
da celebração do Contrato de Concessão, a Sociedade assumiu a responsabilidade pela ges-
tão do empreendimento denominado “Feira da Madrugada”, instalado na área Norte do Pá-
tio do Pari localizado na Rua Monsenhor de Andrade, nº 927, Pari, São Paulo, razão pela qual 
foi imitida na posse do referido imóvel na data de 01 de março de 2016. De outro lado, o Con-
trato de Concessão previu, dentre outras responsabilidades, a obrigação da Sociedade de 
construir um Centro Popular de Compras (“Centro Popular de Compras”) no referido imóvel. 
Para a viabilização da execução das respectivas obras, o Contrato de Concessão fi xou a obri-
gatoriedade de a Sociedade apresentar um Plano de Realocação, prevendo a transferência 
temporária dos comerciantes indicados na Lista do Anexo VIII do Contrato de Concessão na 

1) Contexto Operacional: A Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. (“Sociedade” ou “Circui-
to de Compras”) é uma sociedade por ações de capital fechado, constituída em 6 de maio de 
2015, e tem como objeto social: (i) a exploração de shoppings centers, de hotéis, de prédios co-
merciais ou industriais próprios ou de terceiros; (ii) o planejamento econômico e fi nanceiro, o de-
senvolvimento, a comercialização, o gerenciamento e a implantação de shoppings centers, de 
edifícios comerciais e/ou industriais; (iii) a exploração de estacionamentos; (iv) a prestação de 
serviços de consultoria e assessoria, gestão empresarial, planejamento e atividades correlatas, 
em relação a shoppings centers e/ou empreendimentos comerciais de natureza semelhante; (v) 
a assistência técnica para implantação, organização e funcionamento de empresas industriais, 
comerciais e/ou de outras naturezas; e (vi) a aquisição, a venda e a locação de imóveis para ex-
ploração comercial. A sede da Sociedade está localizada na Rua Matias Aires, 402, 8° andar, 
Consolação, no município de São Paulo, Estado de São Paulo. O capital da Sociedade é de 
R$156.667, e seu controlador é a Talismã Fundo de Investimento em Participações. A Sociedade 
foi a vencedora do Edital de Concorrência nº 01 - B/SDTE/2014, que deu origem ao Contrato de 
Concessão 013/2015, assinado em 4 de dezembro de 2015. O contrato prevê a implantação, a 
operação, a manutenção e a exploração econômica do Circuito de Compras do Município de São 
Paulo pelo prazo de trinta e cinco anos. O início da operação ocorreu em 1º de março de 2016. O 
contrato prevê o pagamento referente ao direito de outorga no montante de R$50.500 a ser pago 
em cinco parcelas anuais e sucessivas a partir do 37º mês do início da concessão, corrigido pelo 
Índice de Preços ao Consumidor - IPC, assim como uma parcela de compensação anual pagas du-
rante o tempo de concessão, correspondente a 5% da receita bruta, ou um valor mínimo de 
R$3.955, corrigido pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA da data da assinatura do 
contrato. De acordo com as disposições do Contrato de Concessão as obras do Centro Popular 
de Compras, Estacionamento e Terminal de Ônibus, Estacionamento de Automóveis, Centros de 
Apoio, Sistema de Transporte de Passageiros, Sistema Logístico de Compras e Áreas de Descan-
so deveriam ser concluídas até o 4º ano de vigência do ajuste. E, as obrigações de implantação 
do Hotel e das Salas Comerciais deveriam ser implementadas até o 8º ano de vigência do con-
trato. A Sociedade cumpriu com as deliberações concedidas até aqui e realizou a inauguração 
do Centro popular de Compras em 18/11/2021. Contudo, em razão de deliberações do Poder Pú-
blico os prazos de conclusão das obrigações foram ampliados de modo que Sociedade concluirá 
até o 9º ano de vigência do ajuste o Hotel e das Salas Comerciais. Em 31 de dezembro de 2021 
a Sociedade encontra-se com capital circulante líquido (CCL) negativo no montante de R$ 82.075. 
Em 31 de dezembro de 2020 esse mesmo índice representava um montante positivo de R$ 90.122. 
A mudança neste índice ocorre majoritariamente pela representação dos valores de curto prazo 
das antecipações de CDU (vide Nota 11) e aumento nos saldos de fornecedores ocasionadas pela 
conclusão da obra do novo centro popular de compras. A Sociedade trabalha arduamente na re-
versão deste cenário e entende que a situação será revertida no próximo exercício com o aumen-
to das receitas provenientes das locações do novo centro de compras. i) Efeito econômico CO-
VID-19: 1. Da COVID-19: Medidas adotadas na Feira da Madrugada Provisória e no Cen-
tro Popular de Compras e Implicações nos Recebíveis da Sociedade: Em razão da CO-
VID-19 e, da declaração de situação de emergência no Município de São Paulo por meio do De-
creto Municipal nº 59.285, de 16 de março de 2020, que se estendeu pelo ano de 2021, a Socie-
dade adotou, imediatamente, todas as providências necessárias ao atendimento das determina-
ções do Poder Concedente e do Poder Municipal, notadamente todas as determinações do Pla-
no São Paulo, em suas diversas fases. As oscilações de fases do Plano São Paulo no ano de 2021, 
em especial aquelas relacionadas com a capacidade máxima de ocupação nos estabelecimen-
tos comerciais e horário de atendimento interferiram nas atividades dos comerciantes, com re-
fl exo no faturamento da Sociedade, haja vista a instabilidade gerada pela pandemia no comér-
cio em geral. A Sociedade estima que as oscilações das fases do Plano São Paulo impactaram o 
faturamento e negativamente o seu fl uxo de caixa, gerando uma perda de R$ 3.633 de recebí-
veis. De toda forma, considerando o avanço das obras do Centro Popular de Compras, concluí-
das no segundo semestre de 2021 e cuja inauguração foi realizada em 18/11/2021, a Socieda-
de manteve a celebração dos contratos de locação do Centro Popular de Compras, iniciada em 
2020, cuja medida permitiu retorno fi nanceiro da inadimplência. Consigne-se, por oportuno, que 
a Sociedade como forma de zelar pela manutenção da posse da área/empreendimento “Feira da 
Madrugada em sua fase Provisória” e do Centro Popular de Compras, inaugurado em novembro 
de 2021, manteve por todo o período do referido ano as atividades internas voltadas à seguran-
ça, limpeza, manutenção, zeladoria e conservação das instalações, de acordo com as obrigações 
assumidas em decorrência do Contrato de Concessão. 2. Da COVID-19 e das Medidas ado-
tadas na Obra do Centro Popular de Compras: Considerando a pandemia da COVID-19 a So-
ciedade igualmente adotou medidas voltadas à intensifi cação das medidas de higienização na 
área norte do Pari onde foram executadas as obras do Centro Popular de Compras durante par-
te do ano de 2021, além de realizar campanhas de prevenção e precaução. Com relação às me-
didas de higienização foram colocados à disposição de todos os colaboradores álcool em gel 70% 
nas portarias, vestiários e refeitório com a devida sinalização de seus postos, além de intensifi -
cação dos sabonetes líquidos e papel toalha nos lavatórios dos banheiros para a sua manuten-
ção constante. Foram igualmente adotadas outras medidas preventivas de contágio do vírus, 
quais sejam, medição de temperatura dos funcionários que adentram o canteiro, distanciamen-
to entre os bancos no refeitório e limitação do número de 04 (quatro) pessoas dentro da copa si-
multaneamente. Além disso, foram realizadas campanhas de conscientização por meio de car-
tazes, cartilha e diálogo promovidos com seus colaboradores para o enfrentamento da COVID-19 
focadas na informação da forma de transmissão, prevenção, grupo de risco, esclarecimentos de 
dúvidas e providências a serem adotadas em caso de suspeita de algum sintoma. 3. Da CO-
VID-19 e das Medidas adotadas na Sede da Sociedade: Considerando que os seus funcio-
nários atuavam de forma presencial, a Sociedade igualmente adotou medidas voltadas à preven-
ção e precaução da COVID-19, além de implementar medidas e ações para assegurar o trabalho 
híbrido-home offi ce. A Sociedade intensifi cou a limpeza na sede da Sociedade com a destinação 
de pessoa exclusiva para a manutenção constante da higienização de todo o ambiente do escri-
tório, incluindo os postos de trabalho, as salas de reunião, os banheiros, com a utilização de pro-
duto adequado (álcool 70%) de forma a reduzir os riscos de contaminação. Além disso, foi im-
plementado novo canal de comunicação com os funcionários para estabelecer e manter comuni-
cação sobre as ações da Sociedade sobre o atual momento, informações gerais sobre a quaren-
tena e informações gerais sobre o trabalho no formato home offi ce. No caso, foi adotado pela 
Sociedade o trabalho híbrido-home offi ce consistente no rodízio dos funcionários para evitar aglo-
meração na sede da Sociedade, tendo a Sociedade disponibilizado em formato de vídeo e de fá-
cil linguagem direcionado aos e-mails corporativos de seus funcionários e colaboradores dicas 
de atuação no modelo home offi ce, além de disponibilizar a infraestrutura adequada para a rea-
lização do trabalho (notebook) e garantir sua trajetória ida e volta à sede de forma segura (vou-
cher corporativo), além da disponibilização de máscara cirúrgica de forma a permitir sua cons-
tante troca pelos colaboradores durante o período de trabalho híbrido. Além disso, a Sociedade 
realizou frequentes exames de sangue (teste rápido) durante o ano de 2020, além de exame de 
sangue laboratorial e PCR de forma a assegurar retorno com maior segurança de seus funcioná-
rios após a concessão das férias coletivas, tendo adotado as medidas pertinentes de afastamen-
to e de orientação em caso de contaminação pela COVID19.
2) Resumo das Principais Políticas Contábeis: a) Declaração de conformidades: As 
demonstrações fi nanceiras da Sociedade foram preparadas de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil, que compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasilei-
ra e os pronunciamentos técnicos e as orientações e interpretações técnicas emitidos pelo Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilida-
de - CFC. As demonstrações fi nanceiras são apresentadas em reais (R$), que é a sua moeda 
funcional e de apresentação no Brasil e evidenciam todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações fi nanceiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas 
pela Administração na gestão da Sociedade. A Diretoria da Sociedade aprovou a emissão das 
demonstrações fi nanceiras em 24 de março de 2022. b) Base de apresentação: Na elabora-
ção das demonstrações fi nanceiras é necessário utilizar estimativas para contabilizar certos 
ativos, passivos e outras transações. Para efetuar essas estimativas, a Administração utilizou 
as melhores informações disponíveis na data da preparação das demonstrações fi nanceiras, 
bem como a experiência de eventos passados e/ou correntes, considerando ainda pressupos-
tos relativos a eventos futuros. As estimativas e premissas correspondentes são revisadas con-
tinuamente. As revisões feitas às estimativas contábeis são reconhecidas somente no exercí-
cio em que a estimativa é revisada, se a revisão afetar apenas esse exercício, ou no exercício 
da revisão e em exercícios posteriores se a revisão afetar tanto o exercício presente como exer-
cícios futuros. As demonstrações fi nanceiras foram elaboradas com base no custo histórico, 
exceto quando mencionado ao contrário, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O 
custo histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de 
ativos. As informações sobre julgamentos e incertezas relacionadas a premissas e estimativas 
em 31 de dezembro de 2021 que possuem um risco signifi cativo de resultar em um ajuste ma-
terial nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano fi scal estão incluídas nos se-
guintes itens: • Avaliação sobre redução ao valor recuperável e vida útil de intangível; • Re-
conhecimento e mensuração de provisão para demandas judiciais: principais premissas sobre 
a probabilidade e magnitude das saídas de recursos. c) Ativos fi nanceiros: São classifi ca-
dos nas seguintes categorias específi cas: (a) mensurados ao custo amortizado; (b) ao valor jus-
to por meio de outros resultados abrangentes (VJORA); e (c) valor justo por meio do resultado 
(VJR). A classifi cação depende da natureza e da fi nalidade dos ativos fi nanceiros e é determi-
nada no seu reconhecimento inicial, podendo ser classifi cado em resultado fi nanceiro ou re-
sultado abrangente. d) Caixa e equivalentes de caixa: Incluem os montantes em conta cor-
rente bancária e aplicações fi nanceiras com prazo para resgate de até 90 dias da data da apli-
cação. As aplicações fi nanceiras foram registradas ao custo, acrescido dos rendimentos aufe-
ridos até as datas dos balanços, não superando o valor de mercado. e) Contas a receber: As 
contas a receber representam os aluguéis a receber e os valores de contratos de CDU a rece-
ber até a data dos balanços patrimoniais, atualizados de multa e juros, quando aplicável. A 
provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída em montante considerado sufi cien-
te pela Administração, para fazer face às eventuais perdas na realização das contas a receber. 
A Administração para efeito deste cálculo considera apenas os montantes de aluguéis a rece-
ber, historicamente a Sociedade não possui inadimplência sobre os montantes a receber de 
contratos de CDU. f) Imobilizado: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico 
de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada, e perdas por redução ao va-
lor recuperável (“impairment”) acumuladas. g) Intangível: A Administração da Sociedade ava-
lia o momento de reconhecimento dos ativos intangíveis com base nas características econô-
micas do contrato de concessão. A contabilização de adições subsequentes ao ativo intangí-
vel somente ocorrerá quando da prestação de serviço relacionado e que represente potencial 
de geração de receita adicional. Para esses casos, por exemplo, a obrigação da construção do 
Centro Popular de Compras não é reconhecida na assinatura do contrato, mas o será no mo-
mento da construção, em contrapartida ao ativo intangível. A Sociedade reconhece o efeito de 
amortização dos ativos intangíveis decorrente do contrato de concessão limitado ao seu pra-
zo fi nal. Conforme previsão do Termo de Permissão de Uso, expedido em 16 de dezembro de 
2016, e em conexão com Contrato de Concessão 013/2015, a Sociedade obteve junto ao Po-
der Concedente a permissão de uso de uma área conhecida como Área Sul do Pátio do Pari, 
destinado o espaço para fi ns da realocação dos comerciantes na forma do contrato de conces-
são “Realocação”. Adicionalmente, este Termo de Permissão de Uso não prevê a obrigação de 
a Sociedade a entrega de quaisquer ativos ao término da permissão, prevendo apenas a re-
núncia a quaisquer direitos sobre obras, benfeitorias e bens ali deixados após a devolução do 
espaço ao poder concedente. A Sociedade realiza a capitalização dos encargos fi nanceiros de-
corrente dos empréstimos, mútuos e/ou outra forma de capitalização de recursos contraídos 
com a fi nalidade de continuidade e preservação das obras da “Nova Feira da Madrugada”, este 
tratamento está em linha com o disposto no CPC 20 (nota 7). h) Perda por redução ao valor 
recuperável de ativos não fi nanceiros: A Sociedade revisa anualmente o valor contábil lí-
quido dos ativos em operação com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstân-
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Demonstração do Resultado Abrangente  (Em milhares de reais – R$)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de reais – R$)

Demonstração dos Fluxos de Caixa  (Em milhares de reais – R$)

Ativo Nota 2021 2020
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 8.780 125.268
Contas a receber 4 99.605 2.443
Tributos a recuperar 5 647 754
Outros créditos 6 94 126
Total do ativo circulante  109.126 128.591
Não circulante
Realizável a Longo prazo
Depósitos judiciais  327 327
Outros créditos 6 2.060 1.640

 2.387 1.967
Imobilizado 7 16.811 4.558
Direito de Uso  387 602
Intangível 8 1.088.853 696.472
Total do não circulante  1.108.438 703.599

Total do ativo  1.217.564 832.190

Passivo e patrimônio líquido Nota 2021 2020
Circulante
Fornecedores 9 57.780 17.236
Aluguéis a pagar 9 248 248
Salários e encargos  315 324
Tributos a pagar 10 8.557 1.441
Contas a pagar da concessão 11 20.878 19.220
Empréstimos e Financiamentos 13 22.825 -
Antecipações de CDU 12 80.598 -
Total do passivo circulante  191.201 38.469
Não circulante
Adiantamentos de clientes 12 55.035 227.950
Contas a pagar da concessão 11 80.849 162.375
Provisão para riscos 14 75 608
Aluguéis a pagar 9 147 362
Partes relacionadas  - 8
Debêntures a pagar 15 460.154 288.007
Antecipações de CDU 12 315.677 -
Total do passivo não circulante  911.937 679.310
Patrimônio líquido
Capital social 16.1 156.667 156.667
Prejuízos acumulados  (42.241) (42.256)
Total do patrimônio líquido  114.426 114.411
Total do passivo e do patrimônio líquido  1.217.564 832.190

 2021 2020
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 15 (11.345)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado Abrangente Total do Exercício 15 (11.435)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

  Capital Prejuízos Total do
 Nota social acumulados patrimônio líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2019  90.000 (30.911) 59.089
Aumento de Capital Social 15.1 66.667 - 66.667
Prejuízo do exercício  - (11.345) (11.345)
Saldos em 31 de dezembro de 2020  156.667 (42.256) 114.411
Lucro líquido do exercício  - 15 15
Saldos em 31 de dezembro de 2021  156.667 (42.241) 114.426

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 2021 2020
Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuízo antes do imposto de renda e contribuição social 119 (11.345)
Ajustes para conciliar o prejuízo do exercício ao caixa
 líquido gerado pelas atividades operacionais:
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 862 297
Depreciação 78 104
Amortização 6.698 4.416
Amortização direito de uso 259 238
Provisão de riscos (533) (85)
Redução (aumento) nos ativos operacionais
Contas a receber (98.024) (1.387)
Tributos a recuperar 107 (354)
Outros créditos (388) (109)
Aumento (redução) nos passivos operacionais
Fornecedores 38.732 (3.071)
Salários e encargos (9) (183)
Tributos a pagar 7.116 (690)
Contas a pagar da concessão (79.868) 31.873
Adiantamento de clientes 223.360 72.155
Caixa gerado pelas atividades operacionais 98.509 91.859
Juros pagos 1.960 543
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 100.469 92.402
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos
Aquisição de imobilizado (12.331) (4.248)
Adições ao intangível (399.590) (241.160)
Partes relacionadas (8) 430
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (411.929) (244.978)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos
Empréstimos 22.825 -
Pagamento de Empréstimos - (23.611)
Mútuos - (100.329)
Debêntures emitidas 172.147 288.007
Aumento de capital - 66.667
Caixa líquido gerado pelas atividades de fi nanciamentos 194.972 230.734
Aumento (Redução) Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa (116.488) 78.158
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 125.268 47.110
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício 8.780 125.268
Aumento (Redução) Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa (116.488) 78.158

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Feira da Madrugada para outro imóvel, viabilizando a continuidade do comércio por eles exe-
cutados. Em razão disso, a Sociedade adotou todas as providências necessárias ao cumpri-
mento de referidas obrigações, tendo obtido êxito na aprovação do Plano de Realocação, en-
sejando, pois, determinação do Comitê Intersecretarial no encerramento das atividades da 
Feira da Madrugada a partir do dia 26 de dezembro de 2017.   Contudo, parcela dos comer-
ciantes que exerciam atividades na Feira da Madrugada recusou-se a se retirar do local, ini-
ciando movimento que culminou na ocupação irregular do imóvel e interferência no funcio-
namento do empreendimento em razão de atos de violência praticados contra colaboradores 
e prestadores de serviços da Sociedade, e de atos de vandalismo contra estruturas de aces-
so e vigilância do local. De forma diligente, no dia imediatamente subsequente à ocupação 
irregular da área norte do pari a Sociedade promoveu ação de reintegração de posse (autua-
da sob o nº 1000229.85.2017.8.26.0635, em trâmite perante a 20ª Vara Cível do Foro Central 
da Comarca de São Paulo), cuja ordem de reintegração foi cumprida em 08/04/2018, viabili-
zando, pois, a retomada da área norte do Pátio do Pari (Feira da Madrugada) pela Sociedade 
e fi nalização da realocação dos comerciantes na área sul do Pátio do Pari. Paralelamente a 
estas providências, a Sociedade iniciou tratativas com o Município de São Paulo objetivan-
do a permissão de uso da área sul do Pátio do Pari, com a fi nalidade de construção de insta-
lações provisórias (“Feira da Madrugada em sua fase Provisória”) para a realização da realo-
cação dos comerciantes, tal como previsto no Contrato de Concessão. Na área sul do Pátio 
do Pari foram realizados investimentos necessários para a implantação da infraestrutura 
aprovada pelo Poder Público Municipal, assim como os recursos necessários à aprovação de 

seu funcionamento pelos órgãos públicos competentes, objetivo este que foi alcançado den-
tro dos parâmetros e prazos fi xados pelo Poder Concedente. A Sociedade em cumprimento 
de suas obrigações contratuais e em continuidade às atividades inerentes à concessão, em-
penhou-se no fechamento da Feira da Madrugada na área norte do Pátio do Pari e na conse-
quente mudança dos comerciantes para a área sul do Pátio do Pari (Feira da Madrugada Pro-
visória), tendo iniciado em 2018 o período de obras do Centro Popular de Compras, cuja inau-
guração ofi cial foi realizada em 18/11/2021 com a presença de autoridades, inclusive do Sr. 
Prefeito da Cidade de São Paulo, Sr. Ricardo Nunes.  As demais obrigações constantes do 
Contrato de Concessão celebrado com o Município de São Paulo foram atendidas satisfato-
riamente pela Sociedade ao longo do exercício de 2021, notadamente as que se referem à 
entrega de relatórios e informações acerca das atividades por ela desenvolvidas, pagamen-
tos dos valores relacionados à contraprestação pecuniária a cargo da Sociedade e manuten-
ção dos seguros e garantias previstas no contrato em referência. Em 2021 foi concluída a 
construção do Centro Popular de Compras, bem como foram obtidas todas as licenças neces-
sárias ao seu funcionamento, como o habite-se, o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e 
a licença de funcionamento. Ademais, em 2021 a CETESB (Companhia Ambiental do Estado 
de São Paulo) emitiu o competente Termo de Reabilitação, considerando o imóvel do Centro 
Popular de Compras reabilitado para uso comercial. Além disso, foi devidamente cumprida a 
obrigação de manutenção das atividades dos comerciantes, com a renovação das licenças 
devidas e melhoria das estruturas da Feira da Madrugada em sua fase Provisória e em no-
vembro de 2021 realizada a Realocação dos Comerciantes da Feira da Madrugada em sua 

Demonstrações Financeiras - Para o Exercício Findo em 31.12.2021 e 31.12.2020

 Nota 2021 2020
Receita líquida de aluguel 17 21.910 6.844
Custo com aluguéis 18 (11.427) (8.030)
Lucro (prejuízo) bruto  10.483 (1.186)
Despesas Operacionais
Despesas gerais e administrativas 19 (14.926) (11.337)
Despesas com vendas 19 (1.422) (774)
Prejuízo operacional antes do resultado fi nanceiro  (5.865) (13.297)
Resultado fi nanceiro
Receitas fi nanceiras 20 8.226 2.684
Despesas fi nanceiras 20 (2.242) (731)
Lucro (prejuízo) antes do imposto
 de renda e da contribuição social  119 (11.344)
Imposto de renda e contribuição social 21 (104) -
Lucro líquido (prejuízo) do exercício  15 (11.344)
Quantidade de ações ao fi nal do Exercício  191.626 191.626
Lucro (prejuízo) básico e diluído por ação - em R$ 16.4 0,0001 (0,0592)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

cias econômicas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou perda de 
seu valor recuperável. Se tais evidências forem identifi cadas e o valor contábil líquido exceder 
o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização ajustando o valor contábil lí-
quido ao valor recuperável. O valor recuperável de um ativo ou de determinada unidade gera-
dora de caixa (UGC) é defi nido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor justo menos 
despesas de venda. A sociedade reconhece como uma UGC seus ativos classifi cados no intan-
gível, vinculados ao centro popular de compras. A Administração da Sociedade não identifi cou 
qualquer evidência que justifi casse a necessidade de testar os bens com vida útil defi nida, bem 
como efetuar provisão de perda de valor recuperável em 31 de dezembro de 2021. A Socieda-
de efetua a revisão da vida útil dos ativos sempre quando há mudanças nas estimativas. i) 
Passivos fi nanceiros e instrumentos de capital outorgados pela Sociedade: São clas-
sifi cados como passivos fi nanceiros ao valor justo no resultado ou outros passivos fi nanceiros. 
Em cada data de balanço subsequente ao reconhecimento inicial, os passivos fi nanceiros clas-
sifi cados ao valor justo no resultado são reconhecidos ao valor justo diretamente no resultado 
do exercício no qual se originaram. O ganho ou a perda líquida reconhecida no resultado in-
cluem eventuais juros pagos ao passivo fi nanceiro. Outros passivos fi nanceiros são mensura-
dos subsequentemente pelo custo amortizado usando-se o método de juros efetivos. Parte dos 
encargos fi nanceiros como juros e tributos incidentes, referente aos passivos fi nanceiros que 
a Sociedade julga necessário para a continuidade e preservação das obas de construção da 
“Nova Feira da Madrugada”, são capitalizados e apresentados na rubrica “Intangível”, confor-
me disposto no CPC 20 (nota 8) j) Provisões: São reconhecidas quando a Sociedade possui 
uma obrigação presente (legal ou construtiva) resultante de um evento passado, é provável que 
tenha de liquidar a obrigação e é possível mensurar o valor da obrigação de forma confi ável. 
Uma obrigação construtiva, ou não formalizada, é aquela que decorre das ações da Socieda-
de que, por meio de um padrão estabelecido de práticas passadas, de políticas publicadas ou 
de uma declaração atual sufi cientemente específi ca, indiquem a outras partes que a Socieda-
de aceitará certas responsabilidades e, em consequência, criam uma expectativa válida nes-
sas outras partes de que ela cumprirá com essas responsabilidades. O valor reconhecido como 
provisão é a melhor estimativa da compensação determinada para liquidar a obrigação pre-
sente nas datas dos balanços, levando em consideração os riscos e as incertezas relativos à 
obrigação. k) Outros ativos (circulantes e não circulantes): Demonstrados ao valor de 
custo ou de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias 
e cambiais auferidos até as datas dos balanços. l) Outros passivos (circulantes e não cir-
culantes): Demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicá-
vel, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridos até as da-
tas dos balanços. m) Reconhecimento de receitas: i) Receitas de Locação: A Sociedade 
realiza a locação dos espaços denominados “box” e “lojas” do centro popular de compras. As 
faturas de locação(boletos) são emitidas no mês de competência de utilização do espaço e re-
conhecidas mensalmente nos resultados da Sociedade, de forma linear, de acordo com os con-
tratos de locação pactuados. ii) Receitas de Contratos CDU: A Sociedade celebra junto aos 
seus locatários contratos de cessão de uso (CDU), com duração de 5 anos (60 meses). Em pri-
meiro momento, os contratos são registrados em conta própria de Passivos Antecipados com 
contraprestação de receitas reconhecidas nos resultados da Sociedade na medida de cumpri-
mentos das obrigações contratuais, na proporção de 1/60 avos mês. iii) Receita de juros: A 
receita de juros decorrente de aplicações fi nanceiras em relação ao principal em aberto e pela 
taxa efetiva de juros aplicável, que é aquela que desconta os recebimentos estimados de cai-
xa futuros pela vida esperada do ativo fi nanceiro ao valor contábil líquido do ativo. n) Impos-
to de renda e contribuição social: As despesas de imposto de renda e contribuição social 
do exercício compreendem os impostos corrente e diferido. Os impostos sobre a renda são re-
conhecidos na demonstração do resultado. O encargo de imposto de renda e da contribuição 
social sobre o lucro, corrente e diferido, é calculado com base nas leis tributárias vigentes na 
data do balanço. A Administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pela Socie-
dade nas apurações de impostos sobre a renda com relação às situações em que a regulamen-
tação fi scal aplicável dá margem a interpretações e estabelece provisões, quando apropriado, 
com base nos valores estimados de pagamento às autoridades fi scais. O imposto de renda e a 
contribuição social diferidos ativo são reconhecidos somente na proporção da probabilidade 
de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as diferenças temporárias pos-
sam ser usadas. Considerando que a Sociedade está na fase de construção do Centro Popular 
de Compras, as receitas auferidas não são sufi cientes para cobrir as despesas e, portanto, tem 
apurado prejuízos fi scais e base negativa de contribuição social. Devido a Sociedade não ter 
apresentado lucros recorrentes, a Administração não reconheceu os créditos tributários sobre 
esses valores e sobre as adições temporárias. o) Contrato de concessão de serviços – di-
reito de exploração de infraestrutura – ICPC 01 (R1): Infraestrutura, dentro do alcance da 
Interpretação Técnica ICPC 01- Contratos de Concessão, não é registrada como ativo imobili-
zado do concessionário porque o contrato de concessão prevê apenas a cessão de posse des-
ses bens para a prestação de serviços públicos, sendo eles revertidos ao Poder Concedente 
após o encerramento do respectivo contrato. O concessionário tem acesso para construir e/ou 
operar a infraestrutura para a prestação dos serviços públicos em nome do Poder Concedente, 
nas condições previstas no contrato. Nos termos dos contratos de concessão dentro do alcan-
ce desta Interpretação, o concessionário atua como prestador de serviço, construindo ou me-
lhorando a infraestrutura (serviços de construção ou melhoria) usada para prestar um serviço 
público, além de operar e manter essa infraestrutura (serviços de operação) durante determi-
nado prazo. Se concessionário presta serviços de construção ou melhoria, a remuneração re-
cebida ou a receber pelo concessionário é registrada pelo valor justo. Essa remuneração cor-
responde a direito sobre um ativo intangível. O concessionário reconhece um ativo intangível 
à medida que recebe o direito (autorização) de cobrar os usuários pela prestação dos serviços 
públicos. p) Arrendamento Mercantil: O CPC 06 (R2) introduziu um modelo único de conta-
bilização de arrendamentos nas demonstrações fi nanceiras de arrendatários. Como resultado, 
a Sociedade, como arrendatária, reconheceu os ativos de direito de uso que representam seus 
direitos de utilizar os ativos subjacentes e os passivos de arrendamento que representam sua 
obrigação de efetuar pagamentos de arrendamento. Os contratos fi rmados pela Sociedade re-
ferem-se principalmente a: (i) aluguel do escritório; (ii) aluguel de impressoras e (iii) aluguel de 
contêineres de obra. Sendo apenas o (i) objeto de transição para nova norma, os demais con-
tratos são imateriais para adoção. A Sociedade reconheceu um ativo de direito de uso e um 
passivo de arrendamento na data de início do arrendamento e ou do saldo remanescente de 
contrato na data base de aplicação. O ativo de direito de uso é mensurado inicialmente pelo 
custo e subsequentemente pelo custo menos qualquer depreciação acumulada e perdas ao va-
lor recuperável, e ajustado por certas remensurações do passivo de arrendamento. A depre-
ciação é calculada pelo método linear pelo prazo do contrato e ou remanescente dos contra-
tos. A Sociedade ao apresentar seus passivos de arrendamento ao valor presente utilizou como 
taxa de desconto a taxa básica de juros (Selic) uma vez que os contratos objetos de estudo não 
apresentam taxa real ou equivalente implícita. A taxa Selic divulgado pelo BCB (Banco Central 
do Brasil) na data de divulgação é de 2%. q) Alterações de normas novas que ainda não 
estão em vigor: As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas não estão 
em vigor para o exercício de 2021. A adoção antecipada de normas, embora encorajada pelo 
IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). i) Altera-
ção ao IAS 16 “Ativo Imobilizado”: em maio de 2020, o IASB emitiu uma alteração que proíbe 
uma entidade de deduzir do custo do imobilizado os valores recebidos da venda de itens pro-
duzidos enquanto o ativo estiver sendo preparado para seu uso pretendido. Tais receitas e cus-
tos relacionados devem ser reconhecidos no resultado do exercício. A data efetiva de aplica-
ção dessa alteração é 1º de janeiro de 2022. ii) Alteração ao IAS 37 “Provisão, Passivos Con-
tingentes e Ativos Contingentes”: em maio de 2020, o IASB emitiu essa alteração para escla-
rer que, para fi ns de avaliar se um contrato é oneroso, o custo de cumprimento do contrato in-
clui os custos incrementais de cumprimento desse contrato e uma alocação de outros custos 
que se relacionam diretamente ao cumprimento dele. A data efetiva de aplicação dessa alte-
ração é 1º de janeiro de 2022. iii) Alteração ao IFRS 3 “Combinação de Negócios”: emitida em 
maio de 2020, com o objetivo de substituir as referências da versão antiga da estrutura con-
ceitual para a mais recente. A alteração ao IFRS 3 tem vigência de aplicação a partir de 1º de 
janeiro de 2022. iv) Aprimoramentos anuais - ciclo 2018-2020: em maio de 2020, o IASB emi-
tiu as seguintes alterações como parte do processo de melhoria anual, aplicáveis a partir de 
1º de janeiro de 2022: a) IFRS 9 - “Instrumentos Financeiros” - esclarece quais taxas devem 
ser incluídas no teste de 10% para a baixa de passivos fi nanceiros. b) IFRS 16 - “Arrendamen-
tos” - alteração do exemplo 13 a fi m de excluir o exemplo de pagamentos do arrendador rela-
cionados a melhorias no imóvel arrendado. c) IFRS 1 “Adoção Inicial das Normas Internacio-
nais de Relatórios Financeiros” - simplifi ca a aplicação da referida norma por uma subsidiária 
que adote o IFRS pela primeira vez após a sua controladora, em relação à mensuração do mon-
tante acumulado de variações cambiais. d) IAS 41 - “Ativos Biológicos” - remoção da exigên-
cia de excluir os fl uxos de caixa da tributação ao mensurar o valor justo dos ativos biológicos 
e produtos agrícolas, alinhando assim as exigências de mensuração do valor justo no IAS 41 
com as de outras normas IFRS. v) Alteração ao IAS 1 “Apresentação das Demonstrações Con-
tábeis”: emitida em maio de 2020, com o objetivo esclarecer que os passivos são classifi cados 
como circulantes ou não circulantes, dependendo dos direitos que existem no fi nal do período. 
A classifi cação não é afetada pelas expectativas da entidade ou eventos após a data do rela-
tório (por exemplo, o recebimento de um waiver ou quebra de covenant). As alterações tam-
bém esclarecem o que se refere “liquidação” de um passivo à luz do IAS 1. As alterações do 
IAS 1 tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023. vi) Alteração ao IAS 1 e IFRS Practice Sta-
tement 2 - Divulgação de políticas contábeis: em fevereiro de 2021 o IASB emitiu nova altera-
ção ao IAS 1 sobre divulgação de políticas contábeis “materiais” ao invés de políticas contá-
beis “signifi cativas”. As alterações defi nem o que é “informação de política contábil material” 
e explicam como identifi cá-las. Também esclarece que informações imateriais de política con-
tábil não precisam ser divulgadas, mas caso o sejam, que não devem obscurecer as informa-
ções contábeis relevantes. Para apoiar esta alteração, o IASB também alterou a “IFRS Practi-
ce Statement 2 Making Materiality Judgements” para fornecer orientação sobre como aplicar 
o conceito de materialidade às divulgações de política contábil. A referida alteração tem vi-
gência a partir de 1º de janeiro de 2023. vii) Alteração ao IAS 8 - Políticas Contábeis, Mudan-
ça de Estimativa e Retifi cação de Erro: a alteração emitida em fevereiro de 2021 esclarece 
como as entidades devem distinguir as mudanças nas políticas contábeis de mudanças nas es-
timativas contábeis, uma vez que mudanças nas estimativas contábeis são aplicadas prospec-
tivamente a transações futuras e outros eventos futuros, mas mudanças nas políticas contá-
beis são geralmente aplicadas retrospectivamente a transações anteriores e outros eventos 
anteriores, bem como ao período atual. A referida alteração tem vigência a partir de 1º de ja-
neiro de 2023. viii) Alteração ao IAS 12 - Tributos sobre o Lucro: a alteração emitida em maio 
de 2021 requer que as entidades reconheçam o imposto diferido sobre as transações que, no 
reconhecimento inicial, dão origem a montantes iguais de diferenças temporárias tributáveis 
e dedutíveis. Isso normalmente se aplica a transações de arrendamentos (ativos de direito de 
uso e passivos de arrendamento) e obrigações de descomissionamento e restauração, como 
exemplo, e exigirá o reconhecimento de ativos e passivos fi scais diferidos adicionais. A refe-
rida alteração tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2023. Não há outras normas IFRS ou in-
terpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que poderiam ter impacto signifi cativo so-
bre as demonstrações fi nanceiras da Sociedade. 
3) Caixa e Equivalentes de Caixa
 2021 2020
Caixa 81 5.196
Bancos 2.310 4.193
Aplicações fi nanceiras (*) 6.389 115.879
Total 8.780 125.268
(*) Referem-se a aplicações em CDB com rendimento aproximado de 94% da taxa de ju-
ros do CDI.

fase Provisória para o Centro Popular de Compras. Da COVID-19: Medidas adotadas na
Feira da Madrugada Provisória e no Centro Popular de Compras e Implicações nos
Recebíveis da Sociedade: Em razão da COVID-19 e, da declaração de situação de emer-
gência no Município de São Paulo por meio do Decreto Municipal nº 59.285, de 16 de março
de 2020, que se estendeu pelo ano de 2021, a Sociedade adotou, imediatamente, todas as
providências necessárias ao atendimento das determinações do Poder Concedente e do Po-
der Municipal, notadamente todas as determinações do Plano São Paulo, em suas diversas
fases. As oscilações de fases do Plano São Paulo no ano de 2021, em especial aquelas rela-
cionadas com a capacidade máxima de ocupação nos estabelecimentos comerciais e horário
de atendimento interferiram nas atividades dos comerciantes, com refl exo no faturamento
da Sociedade, haja vista a instabilidade gerada pela pandemia no comércio em geral. De
toda forma, considerando o avanço das obras do Centro Popular de Compras, concluídas no
segundo semestre de 2021 e cuja inauguração foi realizada em 18/11/2021, a Sociedade
manteve a celebração dos contratos de locação do Centro Popular de Compras, iniciada em
2020, cuja medida permitiu retorno fi nanceiro da inadimplência. Consigne-se, por oportuno,
que a Sociedade como forma de zelar pela manutenção da posse da área/empreendimento
“Feira da Madrugada em sua fase Provisória” e do Centro Popular de Compras, inaugurado
em novembro de 2021, manteve por todo o período do referido ano as atividades internas
voltadas à segurança, limpeza, manutenção, zeladoria e conservação das instalações, de
acordo com as obrigações assumidas em decorrência do Contrato de Concessão.

CIRCUITO DE COMPRAS SÃO PAULO SPE S.A.

4) Contas a Receber
 2021 2020
Contas a receber 8.134 2.387
Clientes a Receber CDU 92.463 -
(-) Provisão para créditos de liquidação duvidosa (1.220) (358)
Cartão de crédito a receber 228 414
Total 99.605 2.443
A composição das contas a receber por vencimento está descrita a seguir:
Locações a receber 2021 2020
A vencer: 7.142 1.821
Vencidas:
Até 30 dias 199 191
De 31 a 60 dias 338 153
De 61 a 90 dias 215 117
De 91 a 180 dias 240 105
Acima de 180 dias - -
Total 8.134 2.387
Contratos de CDU a receber 2021 2020
A vencer: 83.319 -
Vencidas:
Até 30 dias 3.223 -
De 31 a 60 dias 1.719 -
De 61 a 90 dias 488 -
De 91 a 180 dias 308 -
Acima de 180 dias 3.407 -
Total 92.463 -
A movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa está apresentada a seguir:
 2021 2020
Saldo em 01 de janeiro (358) (1.529)
Adições (862) (297)
Baixas (i) - 1.468
Saldo em 31 de dezembro (1.220) (358)
(i) Durante exercício de 2020 considerou como incobrável os títulos vencidos acima de 180 dias, 
realizando o registro como perda em seu resultado. Em 31 de dezembro de 2021 e de 2020, a Ad-
ministração considerou um critério de média histórica de perdas, apurado através da represen-
tatividade da inadimplência em relação à receita bruta mensal. Em 31 de dezembro de 2021 esse 
percentual histórico de perdas foi de 15% (2020 - 15%) e a Administração provisionou tais mon-
tantes no balanço fi ndo nesta data.
5) Tributos a Recuperar
 2021 2020
IRRF sobre aplicação fi nanceira 29 127
IRPJ saldo negativo 127 -
Tributos recolhidos indevidamente ou a maior 432 627
Total 588 754
6) Outros Créditos
 2021 2020
Adiantamento a fornecedores(a) 2.147 1.756
Adiantamento a funcionários 7 10
Total 2.154 1.766
Circulante 94 126
Não circulante 2.060 1.640
 2.248 1.766
(a) Adiantamentos realizados aos fornecedores da obra do centro popular de compras e interme-
diadores de vendas de CDU, valor mais relevante na rubrica se refere aos adiantamentos de in-
termediações no montante de R$ 2.060, o adiantamento de intermediação de CDU ocorre quan-
do o contrato de CDU vendido é rescindido, neste momento o valor pago a título de intermedia-
ção é convertido em adiantamento para compensação em novas vendas.
7) Imobilizado
 Taxa média
 de amorti- Saldo Aqui- (-) Depre Saldo
 zação % em 2019 sições ciação em 2020
Imobilizados operações administrativas
Imobilizado em andamento - 37 14 - 51
Máquinas, Equipamentos e Instalações 10 206 14 (79) 141
Móveis e Utensílios 10 143 3 (21) 125
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 5 27 - (3) 24
Imobilizados operações
 Centro Popular de Compras
Máquinas e Equipamentos 10 - 4.217 - 4.217
Total  413 4.248 (103) 4.558
 Taxa média
 de amorti- Saldo Aqui- (-) Depre- Saldo
 zação % em 2020 sições ciação em 2021
Imobilizados operações administrativas
Imobilizado em andamento - 51 - - 51
Máquinas, Equipamentos e Instalações 10 141 9 (53) 97
Móveis e Utensílios 10 125 8 (21) 111
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 5 24 - (4) 20
Imobilizados operações
 Centro Popular de Compras
Veículos Elétricos 5 - 31 (1) 30
Máquinas e Equipamentos 10 4.217 12.091 (136) 16.173
Móveis e Utensílios 10 - 331 (3) 328
Total  4.558 12.470 (217) 16.811
8) Intangível
 Taxa média de amortização % 2021 2020
Marcas e patentes  3 3
Software 20 552 672
Shopping nova feira da madrugada (a) 3,42 788.557 -
Intangível em andamento (b) 2,86 79.198 465.467
Outorga de concessão (c) 2,86 220.545 230.329
Total  1.088.854 696.471
a) Em 2021 foi concluída a construção do Centro Popular de Compras, bem como foram obtidas 
todas as licenças necessárias ao seu funcionamento, tendo sua inauguração ofi cial realizada no 
dia 18/11/2021 e teve seu auto de licença de funcionamento publicado no DOCSP 66(218) de 13 
de novembro de 2021. Foram reconhecidas até a data de 31/12/2021 todas as despesas ineren-
tes a construção do Centro Popular de Compras. A amortização dos custos de construção do Cen-
tro Popular de Compras iniciou-se na competência 12/2021 levando em consideração do tempo 
restante de concessão a partir desta competência. O teste perda por redução ao valor recuperá-
vel do centro popular de compras será realizado durante o exercício de 2022. Administração da 
Sociedade não identifi cou qualquer evidência que justifi casse a necessidade de testar os bens 
com vida útil defi nida em 31 de dezembro de 2021. b) Refere-se aos gastos incorridos do proje-
to do Circuito de Compras do Município de São Paulo, que, conforme Edital, é de responsabili-
dade da empresa vencedora do processo de licitação, incluindo aqueles inerentes para o início 
das obras, estudo de viabilidade e construção do shopping. A amortização ocorrerá a taxas pro-
porcionais a realização das receitas orçadas no início do projeto conforme o período de conces-
são de 35 anos. Essa amortização iniciará a partir do primeiro faturamento da Sociedade após a 
emissão do Habite-se. Neste saldo também estão registrados os gastos incorridos para a cons-
trução da Feira da Madrugada em sua fase Provisória utilizado para a realocação dos comercian-
tes do Centro Popular de Compras, no montante R$ 48.281 até 31 de dezembro de 2018, que pas-
sou a ser amortizado a partir do início das operações desse espaço, a taxas proporcionais a rea-
lização das receitas orçadas no início do projeto e conforme o período de concessão de 35 anos. 
No grupo de Intangível em Andamento, também estão capitalizados os custos com empréstimos 
com pares relacionadas e com terceiros, assim como a capitalização das variações monetárias 
incorridas pela atualização de suas obrigações contratuais com o poder concedente. A movimen-
tação destas capitalizações, está apresentada no quadro abaixo. c) Refere-se ao direito de ex-
ploração do Circuito de Compras do Município de São Paulo. É constituído pelo valor justo da 
contraprestação conforme contrato de concessão, registrados em contrapartida do passivo (nota 
explicativa nº 11). A amortização ocorre na mesma proporção do item (b) acima. A seguir a mo-
vimentação do saldo da rubrica “Intangível”:
Saldo em 31 de dezembro de 2019 460.260
Capitalização de juros e variações monetárias 93.623
Adição 147.005
Amortização (4.416)
Saldo em 31 de dezembro de 2020 696.472
Capitalização de juros e variações monetárias 23.558
Adição 372.248
Amortização (6.698)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 1.088.854
Impairment: A Administração da Sociedade não identifi cou qualquer evidência que justifi casse 
a necessidade de testar os bens com vida útil defi nida, bem como efetuar provisão de perda de 
valor recuperável em 31 de dezembro de 2021. A Sociedade efetua a revisão da vida útil dos ati-
vos sempre quando há mudanças nas estimativas. O valor recuperável da Sociedade foi basea-
do no valor em uso, determinado através dos fl uxos de caixa futuros descontados a serem gera-
dos pelo uso contínuo da Sociedade. A taxa de desconto utilizada como premissa na estimativa 
do valor é condizente com as taxas de mercado. A taxa de desconto é uma taxa após impostos 
baseada na ponderação do custo de capital da Sociedade, composto por capital próprio e capi-
tal de terceiros, sendo: • Custo de capital próprio: com base nos títulos públicos de 10 anos emi-
tidos no mercado relevante e na mesma moeda dos fl uxos de caixa projetados, ajustada por um 
prêmio de risco que refl ete os riscos adicionais de investimentos em ações e o risco sistemáti-
co específi cos da Sociedade. • Custo de capital de terceiros: com base na taxa média refl etida 
pela composição do endividamento total da Sociedade.
9) Fornecedores
 2021 2020
Fornecedores nacionais 53.785 12.642
Retenções contratuais (*) 3.996 4.595
Aluguéis a Pagar 407 648
(-) AVP Direito Uso Aluguel (12) (39)
Total 58.176 17.846
(*) Trata-se de fornecedores cuja administração da Sociedade está discutindo cláusulas contra-
tuais, especialmente os referentes ao cronograma de execução e entrega de obras compensató-
rias de melhorias viárias (SLA – Service Level Agreement), o saldo representado não possui in-
cidência de juros, pois encontra-se a vencer.
10) Tributos a Pagar
 2021 2020
Imposto de renda e contribuição social 75 152
PIS e COFINS 1.789 372
Tributos retidos de terceiros 6.605 910
Total 8.469 1.441

11) Contas a Pagar da Concessão
 2021 2020
Contas a Pagar - Outorga 26.832 37.980
Contas a Pagar - Form. Comp. Outorga 74.895 143.615
Total 101.727 181.595
Circulante 20.878 19.220
Não circulante 80.849 162.375
Total - Direito de outorga 101.727 181.595
Corresponde aos valores estabelecidos nos contratos de concessão como contraprestação ao di-
reito de exploração do empreendimento, calculados até o fi nal dos contratos de concessão e re-
conhecidos ao valor presente pela taxa de 2% a.a. A outorga será paga em cinco parcelas anuais,
atualizadas pelo IPC – Índice de Preços ao Consumidor, vencendo a primeira em 20 de março de
2019 (parcela com vencimento original para 20 de janeiro de 2019, prorrogada conforme despa-
cho deferido pelo secretário municipal em 15/02/2019). A parcela de compensação será recolhi-
da anualmente no mês de janeiro, pelo valor mínimo de R$3.955 durante o período de conces-
são, também corrigida pelo IPCA.
12) Adiantamentos de Clientes: O saldo de adiantamento de clientes refere-se a cessão de
direitos de uso de lojas do shopping “Centro Popular de Compras”. Durante o exercício de 2021
a Sociedade passou a fi rmar novos contratos de cessão do direto de uso(CDU) da área denomi-
nada “Boulevard” cuja a construção ainda se encontra em andamento, os valores recebidos re-
ferente a estes contatos, seguem as mesmas premissas utilizadas aos demais contratos de ces-
são de direto de uso, sendo mantidos na rubrica de Adiantamento de Clientes até a sua efetiva
inauguração de espaço.
Saldo em 31 de dezembro de 2019 155.795
Adição 72.155
Saldo em 31 de dezembro de 2020 227.950
Adição 54.988
Reclassifi cação contratos CDU (227.903)
Saldo em 31 de dezembro de 2021 55.035
As amortizações ocorrerão a partir do início da locação das lojas da Nova Feira da Madrugada.
Os valores de Cessão de Direito de Uso (CDU) referentes aos espaços vinculados ao Centro Po-
pular de Compras, foram reclassifi cados para contas próprias sob a rubrica “Antecipação de
CDU”, para controle do reconhecimento de suas amortizações na proporcionalidade de execução
de seus contratos após a sua inauguração, tendo início de amortização a competência 12/2021.
Valores Recebidos em:    2021
Até 2020 Em 2021 Contratos a Vencer Amortizações Saldo a realizar
227.903 82.626 92.463 (6.716) 396.276
Circulante    80.598
Não Circulante    315.677
Total – Antecipação CDU    396.276
Ano Amortizações
2022    80.598
2023    80.598
2024    235.079
Os saldos apresentados não sofrem correção de qualquer índice infl acionário ou monetário. Con-
forme clausula contratual, a Sociedade, possui obrigatoriedade em devolver os valores recebi-
dos a título de entradas e amortizações aos compradores em caso de rescisão contratual do ter-
mo de compromisso de compra.
13) Empréstimos e Financiamentos
 Juros 2021 2020
Empréstimo QI Sociedade de Crédito 12,68% a.a. 22.825 -
Total - Circulante  22.825 -
   Novo Juros Juros
Empréstimo taxa % 2020 empréstimo provisionados pagos
QI Sociedade de Crédito 12,68% - 22.000 1.650 (825)
Ano de vencimento
2022 22.825
Empréstimos contraídos junto a QI Sociedade de Crédito em dois contratos sendo um de R$ 20
Milhões e outro de R$ 2 Milhões, ambos contraído em 09 de novembro de 2021 e com as mes-
mas condições contratuais sendo, taxa prefi xada de 12,68% a.a e vencimento em 6 meses.
14) Provisão para Riscos: No curso normal dos negócios, a Sociedade é parte em processos
cíveis perante diferentes tribunais, movidos e reconhecidos na data do balanço, para os quais a
Administração, amparada pela opinião de seus assessores jurídicos externos e análise das de-
mandas judiciais pendentes, constituiu provisão para perdas no montante de R$ 74 (2020 – R$608)
considerados sufi cientes para cobrir futuros desembolsos de caixa. Em 31 de dezembro de 2021
a Sociedade também é parte em processos em andamento, cuja probabilidade de perda foi ava-
liada como possível por seus assessores jurídicos, no montante aproximado de R$5.877 (2020 –
R$ 4.696), para os quais nenhuma provisão para riscos foi constituída.
15) Debêntures a Pagar: Em AGE realizada na sede Sociedade em 05 de fevereiro de 2020 foi
aprovada a emissão das Debêntures em consonância com a Proposta para estruturação, coorde-
nação e distribuição de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários – CRI, datada de 20 de janeiro de
2020, no valor de R$412.000 com prazo de 05 anos nos termos do Art. 59 da Lei das S/A com a
destinação de recursos para a construção do empreendimento. (a) Garantias: Para assegurar o
cumprimento de todas as obrigações assumidas entre o emissor e seus debenturistas foram cons-
tituídas as seguintes garantias: (i) Alienação Fiduciária de Ações: garantia constituída nos
termos dos artigos 66-B da Lei nº 4.728/65, 18 a 20 da Lei nº 9.514/97 e disposições pertinentes
da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), outorgada pelo Garantidor em favor da Debenturista, nos
termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, celebrado nesta data, tendo por objeto
172.463.414 (cento e setenta e dois milhões quatrocentas e sessenta e três mil quatrocentas e
quatorze) ações de emissão da Emissora, de classe única nominativas e sem valor nominal, sen-
do 135.878.049 (cento e trinta e cinco milhões oitocentas e setenta e oito mil e quarenta e nove)
ações subscritas e integralizadas e 36.585.365 (trinta e seis milhões quinhentas e oitenta e cin-
co mil trezentas e sessenta e cinco) ações subscritas e ainda não integralizadas, representativas
de 90% (noventa por cento) de seu capital social (“Ações” e “Alienação Fiduciária de Ações”).
(ii) Cessão Fiduciária de Conta Vinculada: garantia de cessão fi duciária, outorgada pela
Emissora em favor da Debenturista, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de Conta Vin-
culada, tendo por objeto os valores depositados ou que venham a ser depositados a qualquer
tempo em conta corrente, a qual receberá a totalidade dos recursos oriundos dos recebíveis atre-
lados ao Empreendimento a partir de sua abertura, incluindo seus frutos e rendimentos, indepen-
dentemente da fase em que se encontrarem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de
compensação bancária, excluindo os alugueres da Feira da Madrugada em sua fase Provisória.
(iii) Seguro Performance: A Emissora deverá, ainda, contratar em até 30 (trinta) dias corridos
contados da Data de Emissão, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período em caso de
justifi cativa plausível, um seguro performance, que faça cobertura de 30% (trinta por cento) do
valor residual das obras do Empreendimento, a ser emitido por Sociedade seguradora de primei-
ra linha, tendo a Debenturista como única e exclusiva benefi ciária, devendo ainda a referida apó-
lice ser mantida em vigor até a conclusão das Obras, sendo que, a Emissora será responsável
pelo pagamento do prêmio de referido seguro e suas renovações. (b) Vencimento antecipa-
do: Para assegurar o cumprimento de todas as obrigações assumidas entre o emissor e seus de-
benturistas, o contrato possui cláusulas de vencimentos antecipado (convenants) onde até a data
de emissão desta demonstração fi nanceira, a Sociedade cumpriu com todos os compromissos
estipulados e encontra-se adimplente a esses eventos. (c) Valor justo: A sociedade julga que
o valor apresentado nesta demonstração está aproximado ao seu valor justo, sendo assim não
realizou quaisquer ajustes. Os Certifi cados de Recebíveis Imobiliários são classifi cados em 3 gru-
pos e tem como data de vencimento:
Tipo Encargos fi nanceiros Juros anuais Vencimento
Mezanino IPCA/IGPM 16% a.a. 17/06/2025
Subordinado IPCA/IGPM 10% a.a. 17/06/2025
Sênior IPCA/IGPM 08% a.a. 17/06/2025
A movimentação destes certifi cados em 2021 e 2020 foram:
 Emissão 15/07/2020 Capitalização Encargos + juros Saldo em 31/12/2020
Principal 412.000 - - 412.000
(-) A Subscrever (412.000) 269.198 - (142.802)
Atualização - - 18.809 18.809
 - 269.198 18.809 288.007
 Saldo em 31/12/2020 Capitalização Encargos + juros Saldo em 31/12/2021
Principal 412.000 - - 412.000
(-) A Subscrever (142.802) 142.802 - -
Atualização 18.809 - 48.154 48.154
 288.007 142.802 48.154 460.154
16) Patrimônio Líquido: 16.1) Capital Social: Em 19 de maio de 2020 a Sociedade aprovou
conforme ata de AGE a emissão de 101.626.016 novas ações ordinárias ao valor unitário de emis-
são de R$ 0,6560. Em 31 de dezembro de 2021, o capital social está representado por 191.626.016
de ações com o valor unitário de R$0,8176 (2020 – 191.626.016 com valor unitário de R$ 0,8176),
totalmente integralizadas, conforme demonstrado a seguir:
 2021 2020
  Partici-  Partici-
 Ações pação % Ações pação %
Talismã Fundo de
 Investimento em Participações 172.463.414 90 172.463.414 90
MAIS INVEST
 Empreendimentos e Incorporações S/A 19.162.602 10 19.162.602 10
Total 191.626.016 100 191.626.016 100
16.2) Reserva de Lucros: a) Reserva Legal: De acordo com o previsto no artigo 193 da Lei nº
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Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. - CNPJ nº 23.419.923/0001-88

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2021 (Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo 
da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da 
Sociedade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 

Aos Administradores e Acionistas Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. Opinião: 
Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. 
(“Sociedade”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2021 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo as políticas contábeis signifi cativas e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Circuito 
de Compras São Paulo SPE S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações 
e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 
tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em relação à Sociedade, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador 
e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades 

da administração e da governança pelas demonstrações fi nanceiras: A administração 
da Sociedade é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
fi nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de 
a Sociedade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
fi nanceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Sociedade ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança da Sociedade são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações fi nanceiras. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras  

Parecer do Conselho Fiscal
O Conselho Fiscal do Circuito de Compras São Paulo SPE S.A. (“Circuito de Compras”), no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, tendo examinado o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, e tomando como base o parecer dos Auditores Independentes, é de opinião que as citadas peças,
examinadas à luz da legislação societária vigente, encontram-se em condições de serem submetidas à apreciação pela Assembleia Geral Ordinária do Circuito de Compras. 

condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da Sociedade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações
fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas.
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Sociedade a não mais
se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o
conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações
fi nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria
planejados e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as defi ciências signifi cativas
nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identifi cadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 24 de março de 2022

PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda. Geovani da Silveira Fagunde
CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1MG051926/O-0

Alexandre Krause Pera – Membro do Conselho Fiscal Mário Shingaki – Membro do Conselho Fiscal Tiago Vilaça da C. F. Afonso – Membro do Conselho Fiscal

Eduardo Badra Junior - Diretor Presidente Leonardo Pereira Furman - Diretor Fábio Roberto Benvindo - Contador - CRC 1SP255684/O-3

6.404/76, 5% do lucro líquido do exercício deverá ser utilizado para constituição de reserva le-
gal, que não pode exceder 20% do capital social. 16.3) Dividendos Propostos: Aos acionistas 
é garantido estatutariamente um dividendo mínimo obrigatório correspondente a 25% do lucro 
líquido do exercício nos termos da Lei das Sociedades por Ações, apurado de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil. No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 a 
Sociedade não auferiu lucros. 16.4) Lucro (Prejuizo) por Ação: Em conformidade com o pro-
nunciamento técnico CPC 41 - Lucro por Ação, a tabela a seguir reconcilia o prejuízo do exercí-
cio com os montantes usados para calcular o lucro básico por ação. A Sociedade não possui dí-
vida conversível em ações nem opções de compra de ações concedidas. Portanto, não há efei-
tos diluidores sobre o lucro básico por ação demonstrado a seguir:

2021 2020
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 15 (11.345)
Média ponderada das ações ordinárias em circulação 191.626.016 191.626.016
Lucro (prejuízo) básico e diluído por ação - em R$ 0,0001 (0,059)
17) Receita de Aluguel

2021 2020
Receita contratos CDU 6.717 -
Receita bruta de aluguel 18.143 7.888
(-) receitas canceladas e descontos incondicionais (309) (211)
(-) impostos sobre a receita (2.641) (833)
Total 21.910 6.844
18) Custos da Receita de Aluguel

2021 2020
Custo com manutenção e conservação 2.740 1.061
Custo com segurança e vigilância 682 1.180
Custo com amortização de outorga 4.157 4.098
Custo com amortização do centro popular de compras(a) 2.253 -
Custos com água e esgoto 99 50
Custo com limpeza 1.117 1.200
Outros custos 379 441
Total 11.427 8.030
(b) Amortização reconhecida a partir da competência 12/2021 após a inauguração do centro po-
pular de compras nota 7(a).
19) Despesas Gerais e Administrativas e de Vendas

2021 2020
Gerais e Administrativas
Serviços de terceiros 1.513 1.053
Assessoria jurídica 3.019 1.571
Contabilidade 405 797
Propaganda e publicidade 81 128
Assessoria de TI 654 389
Pessoal 6.262 5.545
Taxas e emolumentos 1.726 595
Depreciação e amortização 365 422
Outras 938 837
VENDAS
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 862 171
Perda com recebíveis 448 605
Total 16.273 12.113

20) Resultado Financeiro
 2021 2020
Receitas fi nanceiras:
Rendimento de aplicações fi nanceiras (192) (492)
Juros ativos (8.036) (2.194)
Total (8.228) (2.686)
Despesas fi nanceiras:
Tarifas bancárias 164 108
Descontos concedidos 81 51
Juros Passivos por atraso 1.962 545
Outras 37 30
Total 2.244 734
Resultado fi nanceiro, líquido (5.984) (1.952)
21) Imposto de Renda e Contribuição Social: Reconciliação das despesas de IRPJ e 
CSLL – correntes e diferidos: A conciliação da despesa de imposto de renda e da contribui-
ção social, calculados pela aplicação das alíquotas vigentes e os valores refl etidos no resultado 
dos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2021 e de 2020 estão demonstrados a seguir:
 2021 2020
 IRPJ CSLL IRPJ CSLL
Prejuízo antes do Imposto de Renda
 e da Contribuição Social 119 119 (11.345) (11.345)
Alíquotas Normais 34% 34% 34% 34%
IRPJ e CSLL calculados às alíquotas nominais 40 40 - -
Itens de conciliação para determinação
 da taxa efetiva:
(-) Compensação estoque de Prejuízos (161) (161) - -
Despesas indedutíveis - - 66 66
Provisões 328 328 89 89
Reversões CPC 06 (R2) 91 91 (239) (239)
Base cálculo imposto de renda e contribuição social 377 377 - -
Imposto de renda e contribuição social - corrente 70 34 - -
Imposto de renda e contribuição
 social no resultado do exercício 70 34 - -
22) Instrumentos Financeiros: Instrumentos fi nanceiros por categoria: Os instrumentos 
fi nanceiros da Sociedade foram classifi cados conforme as seguintes categorias em 31 de dezem-
bro de 2021 e de 2020:
 2020 2021
   Valor Valor Valor Valor
 Classifi cação Hierarquia contábil justo contábil justo
Ativo:
Caixa e Ativos fi nanceiros
 equivalentes mensurados ao
  de caixa custo amortizado Nível 2 8.780 8.780 125.268 125.268
Contas a receber Ativos fi nanceiros
 mensurados ao
 custo amortizado Nível 2 99.605 99.605 2.443 2.443
22.1) Valor justo e categoria dos instrumentos fi nanceiros: Os instrumentos fi nanceiros 
da Sociedade contabilizados no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020 possuem valores 
compatíveis com os praticados pelo mercado nessa data. Esses instrumentos são administra-

dos por meio de estratégias operacionais que visam obter liquidez, rentabilidade e seguran-
ça. A política de controle consiste no monitoramento contínuo das taxas acordadas em rela-
ção àquelas vigentes no mercado e na confi rmação de que seus investimentos fi nanceiros de 
curto prazo estão sendo adequadamente marcados a mercado pelas instituições que adminis-
tram os fundos de investimento em que parte dos recursos da Sociedade é aplicada. A Socie-
dade não faz investimentos especulativos com derivativos nem nenhum outro ativo de risco. 
A determinação dos valores estimados de realização dos ativos e passivos fi nanceiros da So-
ciedade baseia-se em informações disponíveis no mercado e em metodologias de avaliação 
adequadas. No entanto, é necessário que a Administração empregue considerável julgamen-
to para interpretar os dados de mercado e estimar os valores de realização mais adequados. 
Finalmente, as estimativas a seguir não indicam necessariamente que os valores sejam aque-
les realizados no mercado atual. Hierarquia do valor justo: A mensuração dos instrumen-
tos fi nanceiros está agrupada em níveis de 1 a 3, com base no grau em que seu valor justo é 
cotado: • Nível 1 – preços cotados nos mercados ativos para ativos e passivos idênticos. • 
Nível 2 – outras técnicas para as quais todos os dados que tenham efeito signifi cativo sobre 
o valor justo registrado sejam observáveis, direta ou indiretamente. • Nível 3 – técnicas que 
usam dados que tenham efeito signifi cativo no valor justo registrado que não sejam baseados 
em dados observáveis no mercado. Os instrumentos fi nanceiros da Sociedade enquadram-se 
no Nível 2. Critérios, premissas e limitações utilizados na apuração dos valores de 
mercado: Caixa e equivalentes de caixa e aplicações fi nanceiras: Saldos em contas 
bancárias e aplicações fi nanceiras em operações compromissadas lastreadas em debêntures 
emitidas por companhias de arrendamento mercantil. 22.2) Considerações gerais: A Socie-
dade participa de operações envolvendo instrumentos fi nanceiros, todas registradas em con-
tas patrimoniais, que se destinam a atender às suas necessidades. A Sociedade administra 
seu capital para garantir que possa continuar com suas atividades normais, ao mesmo tempo 
em que maximiza o retorno das partes interessadas ou envolvidas em suas operações por meio 
da otimização do saldo das dívidas e do patrimônio. Gestão de riscos fi nanceiros: A Admi-
nistração monitora e administra os riscos fi nanceiros inerentes às operações. Entre esses ris-
cos destacam-se o risco de crédito, o risco de liquidez e o risco de mercado. O principal obje-
tivo é manter a exposição da Sociedade a esses riscos em níveis mínimos, utilizando, para 
isso, instrumentos fi nanceiros e avaliando e controlando a qualidade creditícia de suas con-
trapartes e a liquidez dos seus ativos fi nanceiros. 22.3) Derivativos: No exercício fi ndo em 
31 de dezembro de 2020 e de 2019, a Sociedade não contratou instrumentos fi nanceiros deri-
vativos. 22.4) Risco de crédito: É o risco de prejuízo fi nanceiro da Sociedade caso um emis-
sor ou uma contraparte em um instrumento fi nanceiro falhe ao cumprimento de suas obriga-
ções contratuais. A Sociedade não detectou risco de crédito relevante em seus instrumentos 
fi nanceiros, exceto para o contas a receber (Nota 4). 22.5) Risco de liquidez: É o risco rela-
cionado a difi culdades em cumprir com as obrigações associadas a seus passivos fi nanceiros 
que são liquidados com pagamentos à vista ou outro ativo fi nanceiro. A abordagem da Socie-
dade na administração desse risco é a de garantir que tenha liquidez sufi ciente para cumprir 
com suas obrigações sem causar perdas ou prejudicar as operações da Sociedade, utilizando, 
se necessário, linhas de crédito disponíveis. A Sociedade não detectou risco de liquidez rele-
vante em seus instrumentos fi nanceiros. 22.6) Risco de mercado: É o risco relacionado às 
variações dos fatores de mercado em que a Sociedade atua, direta e indiretamente, assim 
como às variações dos fatores macroeconômicos e índices dos mercados fi nanceiros. A Socie-
dade está exposta a taxas de juros fl utuantes, notadamente o CDI para os valores apresenta-
dos em caixa e equivalentes de caixa (Nota 3). 22.7) Análise de sensibilidade: A Socieda-
de desenvolveu uma análise de sensibilidade aos fatores de mercado mais relevantes para 
seus instrumentos fi nanceiros, para um horizonte de 12 meses, que apresenta um cenário-ba-

se e mais dois cenários com deterioração de 25% e 50% das variáveis consideradas, confor-
me descrito a seguir: • Cenário-base: tem como base os níveis de taxas de juros e preços ob-
servados em 31 de dezembro e o mercado futuro de taxas, além da perspectiva do cenário eco-
nômico para os próximos 12 meses. Foram utilizadas as informações de bolsas de valores, as-
sim como as perspectivas do cenário macroeconômico. • Cenário adverso: deterioração de
25% no fator de risco principal do instrumento fi nanceiro em relação ao nível do cenário-ba-
se. • Cenário remoto: deterioração de 50% no fator de risco principal do instrumento fi nan-
ceiro em relação ao nível do cenário-base. Análise da Administração: A Sociedade enten-
de que está exposta principalmente ao risco de variação do CDI, que remunera suas aplica-
ções fi nanceiras. A seguir estão demonstrados os índices e as taxas utilizados nos cálculos da
análise de sensibilidade:
 Cenário
Fator de risco Risco Base Adverso Remoto
Taxa de juros - CDI Diminuição do CDI 2,75% 2,06% 1,38%
 Cenário
 Instrumento Base Adverso Remoto
Taxa de juros - CDI Aplicações fi nanceiras 6.565 6.521 6.477
22.8) Aspectos ambientais: A Sociedade considera que suas instalações e atividades estão 
sujeitas as regulamentações ambientais. A Sociedade diminui os riscos associados com assun-
tos ambientais, por procedimentos operacionais e investimentos em equipamento de controle de
poluição e sistemas. A Administração da Sociedade acredita que nenhuma provisão adicional
para perdas relacionadas a assuntos ambientais é requerida atualmente, baseada nas atuais leis 
e regulamentos em vigor.
23) Eventos Subsequentes: a. Debêntures: Foi a aprovado em AGE realizada do dia 03
de março de 2022 a Cessão (presente e futura, bem como fiduciária em garantia) dos Cré-
ditos Imobiliários titulados pela Sociedade e devidos pelos Locatários das Lojas integran-
tes do Empreendimento Imobiliário, em favor da Securitizadora ForteSec, nos termos do Con-
trato de Cessão, para que esta vincule os Créditos Imobiliários aos CRI, com o objetivo de
realizarmos o alongamento do CRI atual, que passará a ter um prazo de vencimento de 127
meses e com captação estimada total de até R$ 800.000. b. Contrato Cessão de Direito 
de Uso Estacionamento: Foi firmado em 10 de fevereiro de 2022 o contrato de cessão de 
direito de uso e exploração econômica de estacionamento do centro popular de compras. O
contrato foi firmado entre a Sociedade (Cedente) e a Empresa Allpark Empreendimentos e
Participações e Serviços S.A (Estapar)(Cessionária). O contrato tem por objeto a cessão de
direto de uso e exploração econômico da área de estacionamento de automóveis e de ôni-
bus do centro popular de compras, e possui prazo de vigência de 348 (trezentos e quarenta
e oito) meses com início estimado em 14 de fevereiro de 2022 e término em 04 de dezem-
bro de 2050, data esta do encerramento do Contrato de Concessão nº 013/2015/SDTE. A
Cessionária pagará ao Cedente o valor equivalente a somatória do resultado dos percen-
tuais calculados sobre as faixas do Resultado Líquido Operacional (RLO) mensal conforme
segue (“Valor do Aluguel”):
Faixa Resultado Líquido Operacional (RLO) Aluguel sobre a faixa de RLO
1ª Até R$ 2.200.000,00 mensais 92% (noventa e dois por cento)
2ª Da diferença acima de 2.200.000,00 em diante 98% (noventa e oito por cento)
Considera-se Resultado Líquido Operacional o total do Faturamento Bruto apurado mensalmen-
te no Estacionamento, deduzido de 5% (cinco por cento) da Parcela de Compensação a ser re-
passada mensalmente ao Cedente e, após, dos tributos e taxas incidentes ou que venham a in-
cidir sobre a atividade exercida no local, na proporção de suas alíquotas vigentes a época, e das
despesas operacionais descritas na cláusula contratual da cessão de direito de uso.
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